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As Orientações para o Trabalho em Psicologia Educativa nas Escolas resultam de um processo 

amplamente participado envolvendo a administração educativa, técnicos superiores da área 

de psicologia em exercício de funções públicas nos agrupamentos de escolas e escolas não 

agrupadas, doravante designados por escolas. Complementarmente foi realizada uma consulta 

pública alargada.  

 

A todos o nosso muito obrigado. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
Por uma questão de facilidade na leitura, os termos utilizados, embora no masculino, referem-
se indistintamente ao género feminino e masculino.  
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NOTA DE ABERTURA 
 

A educação enfrenta hoje novos desafios que motivam um muito participado debate global. 

Discute-se como promover mais equidade, como garantir não só o acesso às aprendizagens, 

mas sobretudo como garantir qualidade na educação para todos. É um momento em que se 

discute o propósito da educação e um tempo em que tomamos uma consciência coletiva de 

que todos significa TODOS. 

Quando o tema destes debates é o propósito da educação, surge recorrentemente o tema do 

bem-estar. Durante anos, entendemos o bem-estar apenas como um pré-requisito para se 

aprender. Hoje, sabemos que o bem-estar é uma finalidade da própria educação. Um indivíduo 

formado integralmente, que atinge as competências previstas no Perfil dos Alunos à saída da 

Escolaridade Obrigatória, é alguém que é detentor de conhecimentos, mas que os usa porque 

se sente bem e mobiliza-os para promover bem-estar na comunidade em que vive. É uma 

noção de bem-estar alicerçado na consolidação de conhecimentos que são recursos para uma 

cidadania ativa e construtiva. 

Esta é uma missão de todos os que se envolvem no processo educativo. Das famílias aos 

professores, das organizações e instituições que trabalham com a escola. É função do 

currículo, dos programas e projetos, da educação artística, das bibliotecas. É tarefa que 

envolve também os alunos que aparentam não precisar de medidas específicas, mas que 

precisam de crescer no apoio aos seus colegas. E esta missão não vive sem os psicólogos 

escolares – indispensáveis ao sucesso dos projetos educativos das escolas e cruciais para 

abraçarmos o desafio da inclusão. 

Estas Orientações, construídas num diálogo intenso e construtivo com a Ordem dos Psicólogos 

Portugueses (OPP), visam apoiar os psicólogos no exercício das suas atividades, sobretudo 

tendo em conta a produção de nova legislação sobre inclusão e currículo e o desenvolvimento 

de várias medidas de apoio ao desenvolvimento de um sentimento de pertença em cada 

aluno: apoios tutoriais específicos, programas integrados municipais, sinalização precoce de 

dificuldades, reforço da educação estética e artística, entre tantas outras medidas que visam a 

geração de sentimento de felicidade e bem-estar junto dos alunos. 

Entendemos que o psicólogo não pode ter tudo sobre os seus ombros. A inclusão é 

responsabilidade de todos, a aprendizagem efetiva é tarefa de toda a escola. Mas sabemos 

que o psicólogo é o pivô fundamental para um olhar especializado para as necessidades 
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específicas de muitos alunos, para ser um agente da integração das medidas e recursos que 

existem em cada escola, para um melhor trabalho dirigido a estes fins. 

Dimensões como o apoio psicopedagógico, a orientação vocacional em função de interesses e 

não de resultados escolares, a promoção de olhares integrados e integradores sobre os 

processos de ensino e de aprendizagem são cobertas por este documento. Pretende-se que 

seja, como tem sido, um processo acompanhado de formação e sobretudo de criação de redes 

entre as escolas. Porque em conjunto chegamos mais longe. 

A terminar esta nota, é devida uma palavra de agradecimento e reconhecimento a todos os 

psicólogos que permitem, todos os dias nas nossas escolas, que haja alunos a descobrir que 

são capazes, que a escola também é deles, garantindo o pleno cumprimento da função da 

escola: a promoção de melhores aprendizagens para todos, com o compromisso de todos. 

 

João Costa 

Secretário de Estado da Educação 
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INTRODUÇÃO  

 

Os psicólogos1 têm, no contexto escolar, um papel fundamental no desenvolvimento de um 

clima relacional de trabalho positivo que promova o desenvolvimento global harmonioso das 

crianças e jovens. A sua ação especializada no trabalho das equipas educativas contribui para 

que os alunos desenvolvam atitudes positivas face à aprendizagem, condição de base para o 

sucesso educativo e para a construção de uma escola inclusiva, promotora de melhores 

aprendizagens para todos os alunos. 

A intervenção destes profissionais em contexto escolar contribui para a promoção do bem-

estar dos alunos e de toda a comunidade educativa, abrindo agendas para a melhoria da 

qualidade da convivência, satisfação e capacitação dos públicos escolares e suas famílias. 

Contribui ainda, para o desenvolvimento de competências e valores nos alunos que lhes 

permitam responder aos desafios cada vez mais multifacetados e complexos da sociedade e à 

imprevisibilidade e exigências do mercado de trabalho do Século XXI.  

Uma política educativa centrada nas pessoas, na dignidade humana e na promoção da 

igualdade de oportunidades no acesso à escola pública tem que necessariamente trabalhar 

áreas de intervenção para as quais os psicólogos escolares podem dar contributos valiosos, 

seja através da informação, formação, aconselhamento e apoio psicológico, seja no apoio ao 

desenvolvimento de competências nos domínios cognitivos e socio emocionais. Enquanto 

agentes ativos na inclusão, na prevenção de comportamentos de risco e da violência escolar e 

na promoção do bem-estar, é cada vez mais importante que o psicólogo seja integrado em 

equipas educativas multidisciplinares mobilizando o seu saber especializado de uma forma 

abrangente e holística com todos os elementos da comunidade educativa. 

 As presentes Orientações visam consolidar a prática destes profissionais, clarificar a sua ação 

em ambiente escolar enquanto técnicos superiores especializados, focando a sua intervenção 

nos domínios que melhor respondem às necessidades atuais do sistema educativo, com base 

em modelos de intervenção testados e validados cientificamente em contextos educativos 

específicos. 

                                                 
1 

Neste documento entende-se por Psicólogo o trabalhador com formação académica e estágio profissional na área 
de psicologia, que exerce funções públicas nos agrupamentos de escola e nas escolas não agrupadas da rede pública 
do Ministério da Educação, independentemente do tipo de vínculo que possua.  
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Trata-se de um documento orientador do exercício de funções nas escolas públicas, 

independentemente da natureza do respetivo vínculo contratual ou da sua entidade 

empregadora.  
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1. ENQUADRAMENTO LEGAL E ORGANIZACIONAL 

1.1. Enquadramento Legal 

 
O exercício de funções destes profissionais rege-se pelo regime legal aplicável aos demais 

trabalhadores que exercem funções públicas no que respeita, designadamente, ao tipo de 

vínculo, progressão, conteúdo funcional, regime de avaliação, estatuto disciplinar, exceto no 

que respeita aos deveres específicos constantes no Decreto-Lei nº 184/2004, de 29 de julho, e 

demais legislação especial que lhes seja aplicável. 

As presentes Orientações pretendem responder à necessidade de complementar o perfil de 

competências transversais da carreira de técnico superior com a especificidade das funções a 

desenvolver por estes profissionais, características do respetivo posto de trabalho, servindo de 

base à descrição das atividades/atribuições que os mesmos devem desenvolver e a inscrever 

nos mapas de pessoal dos órgãos ou serviços, nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 29.º da LTFP, 

aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação vigente.  

1.2. Enquadramento Organizacional 

 

Nas últimas décadas tem vindo a ser atribuído aos psicólogos um papel ativo na prossecução 

das grandes finalidades das políticas educativas associadas ao trabalho das escolas, na garantia 

à aprendizagem e ao sucesso educativo dos seus alunos, numa escolaridade alargada de 12 

anos e na necessidade da orientação vocacional dos jovens para a transição e inserção no 

mercado. 

A recente publicação de um conjunto de diplomas legais veio contribuir para concorrer para a 

convergência e para a articulação das decisões inerentes às várias dimensões do trabalho 

educativo que acontece diariamente nas escolas, a saber:  

 O Perfil dos alunos à saída da escolaridade obrigatória - Despacho n.º 6478/2017, de 26 de 

julho; 

  O Currículo dos Ensinos básico e Secundário – Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 de julho;  

 O Regime Jurídico para a Educação Inclusiva - O Decreto-Lei n.º 54/20018, de 6 de julho; 

 As Aprendizagens Essenciais (AE) - Despacho n.º 6944-A/2018 e Despacho n.º 8476-

A/2018;  

 A Estratégia Nacional de Educação para a Cidadania (ENEC);  
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 As Orientações Curriculares para a Educação Pré-Escolar (OCEPE), Despacho n.º 

9180/2016, de 19 de julho. 

Estes diplomas encontram-se fundados no princípio de que no centro da atividade da escola 

estão o currículo e as aprendizagens, dispondo a escola de instrumentos de autonomia e 

flexibilidade curricular para adotar soluções adequadas aos contextos e às necessidades 

específicas de todos e cada um dos seus alunos, garantindo assim o direito à aprendizagem e 

ao sucesso educativo. As opções metodológicas da escola inclusiva assentam no desenho 

universal da aprendizagem e na abordagem multinível de acesso ao currículo, concretizadas 

através da mobilização de medidas de suporte às aprendizagens universais, seletivas e 

adicionais, organizadas num contínuo integrado de diferentes níveis de intervenção, de modo 

a valorizar as potencialidades e interesses de cada um. 

Os psicólogos e demais elementos da equipa multidisciplinar de apoio à educação inclusiva 

constituída nos termos do Decreto-Lei nº 54/2018, de 6 de julho, têm um papel fundamental 

na proposta de medidas de suporte, efetuando o seu acompanhamento, monitorização e 

avaliação. É ainda de referir a importância da sua ação na prevenção de fenómenos de 

violência e de comportamentos de risco, e demais intervenções psicológicas, de acordo com a 

autonomia técnica e cientifica constante do respectivo Código Deontológico da profissão. 

Esta visão abrangente e compreensiva só é possível se todos os atores trabalharem 

colaborativamente, em equipas multidisciplinares, partilhando diferentes saberes e visões 

especializadas.  

Estas Orientações têm como objetivo clarificar, junto dos órgão de gestão, docentes, 

encarregados de educação e demais técnicos especializados, a intervenção dos psicólogos em 

contexto escolar, constituindo-se como um documento de apoio à tomada de decisão e à 

definição de estratégias a nível pedagógico e psicológico, de modo que todos os alunos 

alcancem as competências previstas no Perfil do Aluno à Saída da Escolaridade Obrigatória, 

bem como se desenvolvam de forma integral nas suas diferentes dimensões cognitiva, 

comportamental, social e emocional, com vista ao seu bem-estar e saúde mental. 
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2. PRESSUPOSTOS 

A intervenção dos psicólogos, tal como a de outros agentes da comunidade educativa, rege-se 

pelos normativos em vigor aplicáveis aos demais trabalhadores que exercem funções públicas 

e pelos normativos especiais organizadores do sistema educativo, designadamente: 

 A prevenção do abandono escolar precoce enquanto desígnio nacional;  

 O Quadro de Referência Europeu para as Competências Essenciais para a 

Aprendizagem ao Longo da Vida, que identifica e define as competências essenciais de 

que os cidadãos necessitam para a sua realização pessoal, a inclusão social, a cidadania 

ativa e a empregabilidade numa sociedade baseada no conhecimento; 

 A Projeto Education 2030 que, numa visão partilhada, realça a importância dos 

currículos numa era caracterizada pela proliferação de conhecimento científico e por 

uma crescente diversidade e complexidade de problemas sociais; 

 A Estratégia Educação 2030 da UNESCO2, que reafirma a necessidade de adotar uma 

abordagem abrangente, de forma a garantir uma educação de qualidade, inclusiva e 

equitativa para crianças e jovens, promovendo ao mesmo tempo oportunidades de 

aprendizagem ao longo da vida para todos; 

 A escola inclusiva enquanto exigência social e política que se impõe como 

cumprimento de valores como a democracia, a justiça social, e o direito de todos à 

educação; 

 A promoção do bem-estar e da saúde mental que está em linha com a estratégia 

nacional de educação e do Programa Nacional de Saúde Escolar, bem como com as 

metas e objetivos das políticas da Organização Mundial de Saúde, Health 2020; 

 O bem-estar enquanto conceito que engloba aspetos biológicos, cognitivos, 

emocionais e contextuais que se entrecruzam de forma determinante; 

 A intervenção em contexto como caminho para uma proximidade e uma atuação 

integrada com diversos atores educativos que conduza a uma melhor qualidade da 

resposta educativa; 

 A escola como local que promove a colaboração entre os diferentes agentes 

educativos, estruturas e serviços da comunidade, facilitando a prestação de serviços 

compreensivos e integrados a alunos e famílias, potencialmente mais eficientes e 

eficazes. 

                                                 
2
 Education 2030 Framework for Action, UNESCO (2016) 
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3. FINALIDADES 

 

Os principais desafios que direta ou indiretamente se colocam aos psicólogos situam-se ao 

nível da educação, da saúde e bem-estar, da equidade social e da qualificação profissional.  

 

EDUCAÇÃO  

 Promover uma educação inclusiva que responda às potencialidades, expectativas e 

necessidades de todos e de cada um dos alunos no âmbito de um projeto educativo 

comum e plural que promova a participação e o sentido de pertença; 

 Garantir que o Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória seja atingido por 

todos, ainda que através de percursos diferenciados, os quais permitem a cada um 

progredir com sucesso no currículo; 

 Promover o desenvolvimento global e harmonioso dos alunos capacitando-os para o 

exercício de uma cidadania plena; 

 Facilitar a transição entre níveis e modalidades de educação e formação; 

 Acompanhar os alunos ao longo dos seus percursos educativos e formativos 

contribuindo para reduzir o abandono escolar e promover o sucesso educativo; 

 Promover a aquisição de estratégias para uma aprendizagem ativa, facilitadoras da 

aprendizagem ao longo da vida. 

 

SAÚDE E BEM-ESTAR 

 Promover o bem-estar e a saúde mental dos alunos e reduzir o impacto dos problemas 

comportamentais, sociais e emocionais no desempenho escolar; 

 Promover atitudes, valores e comportamentos que conduzam a estilos de vida 

saudáveis; 

 Contribuir para a melhoria da qualidade do ambiente escolar; 

 Capacitar os diferentes agentes educativos para agir neste domínio dentro das suas 

competências. 
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EMPREGO 

 Promover o desenvolvimento flexível de carreira, o empreendedorismo e a 

proatividade; 

 Contribuir para a melhoria da qualificação e capacitação dos jovens para responderem 

às exigências do mercado de trabalho. 

 
EQUIDADE SOCIAL 
 

 Contribuir para esbater a crescente polarização do mercado de trabalho bem como as 

desigualdades no desenvolvimento psicossocial;  

 Valorizar as pessoas pelas suas aptidões e talentos diferenciados, incentivando a sua 

participação na sociedade;  

 Responder às necessidades dos grupos vulneráveis e menos qualificados. 
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4. PRINCÍPIOS  

 

Tendo em vista a prossecução das finalidades, a atuação dos psicólogos assenta nos princípios 

plasmados nos normativos em vigor que enformam o sistema educativo, aplicáveis aos demais 

agentes educativos, designadamente:  

 

 Inclusão - o direito de todas e de cada um a oportunidades de acesso, de cidadania, de 

aprendizagem e de progresso, nos mesmos contextos educativos; 

 Equidade - a garantia de que todos e cada um dos alunos têm acesso aos apoios 

necessários de modo a concretizar o seu potencial de aprendizagem e 

desenvolvimento; 

 Autodeterminação - o respeito pela autonomia pessoal, tomando em consideração 

não apenas as necessidades do aluno mas também os seus interesses e preferências, a 

expressão da sua identidade cultural e linguística, criando oportunidades para o 

exercício do direito de participação na tomada de decisões; 

 Confidencialidade – respeito pela privacidade de informações de carácter pessoal que 

tenham sido recolhidas no decurso das intervenções e que não se revelem 

indispensáveis partilhar para favorecer a integração pessoal, social e profissional dos 

alunos; 

 Envolvimento parental - o direito dos pais ou encarregados de educação à participação 

e à informação relativa a todos os aspetos do processo educativo do seu educando; 

 Personalização - o planeamento educativo centrado no aluno, de modo que as 

medidas sejam decididas de acordo com as suas potencialidades, interesses, 

preferências e necessidades, no âmbito de uma abordagem multinível; 

 Desenvolvimento profissional – investimento permanente no desenvolvimento técnico 

e científico;  

 Qualidade – fundamentação científica e profissionalismo na utilização de métodos, 

técnicas e instrumentos; 
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 Respeito pela dignidade e direitos da pessoa – respeito pela autonomia e 

autodeterminação das pessoas com quem estabelecem relações profissionais, 

salvaguarda do respeito pelos princípios do consentimento informado, privacidade e 

confidencialidade; 

 Respeito pelos direitos dos alunos - defesa dos direitos fundamentais de todos os 

alunos, destacando-se o direito a serem ouvidos e a participarem de forma efetiva no 

seu processo educativo; 

 Transparência – apresentação clara dos objetivos das intervenções, das informações a 

transmitir, nomeadamente em suporte escrito, utilizando uma linguagem 

compreensível e ajustada aos diversos destinatários, salvaguardando-se o dever ético 

da devolução da informação recolhida; 

 Interferência mínima – a intervenção técnica e educativa deve ser desenvolvida 

exclusivamente pelas entidades e instituições cuja ação se revele necessária à efetiva 

promoção do desenvolvimento pessoal e educativo e no respeito pela vida privada e 

familiar. 
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5. DOMÍNIOS DE INTERVENÇÃO 

 

O psicólogo planifica e avalia intervenções a nível pedagógico, em colaboração com os diversos 

intervenientes da comunidade educativa, com base em evidência informada.  

 

Assim, no âmbito da sua atuação, este técnico superior: 

 Apoia técnica e cientificamente os profissionais da escola, designadamente na definição 

e operacionalização dos objetivos estratégicos da escola, na tomada de decisões 

pedagógicas, na gestão e mediação dos recursos internos e externos e na capacitação 

dos profissionais; 

 Colabora com as famílias e com outros elementos e parceiros da comunidade, 

designadamente, no estabelecimento de parcerias e na capacitação dos diferentes 

intervenientes, visando a criação de um ambiente de aprendizagem positivo, seguro e 

saudável, aumentando a possibilidade do envolvimento de todos no processo de 

tomadas de decisão da escola; 

 Avalia e intervém no domínio psicológico e psicopedagógico, propondo medidas e 

respostas educativas adequadas ao desenvolvimento do aluno designadamente nas 

áreas pessoal, socioemocional, comportamental, académica, entre outras;  

 Desenha intervenções de orientação vocacional de forma a apoiar os alunos no 

desenvolvimento de estratégias para a gestão da formação e carreira, e nas transições 

entre e dentro da educação e da formação;  

 Propõe, elabora, participa/coordena e avalia projetos e/ou atividades programadas no 

âmbito do plano de atividades e demais projetos educativos da escola. 

Estas ações são complementares e podem ocorrer em níveis distintos de intervenção, 

priorizando intervenções de caráter preventivo e promocional. 

Assim, o psicólogo, enquanto recurso humano da escola, desenvolve a sua atividade em três 

domínios: apoio psicológico e psicopedagógico, apoio ao desenvolvimento de sistemas de 

relações da comunidade educativa e orientação escolar e profissional. As atividades a 

desenvolver, em cada um destes domínios, variam de acordo com o contexto e as prioridades 

definidas nos instrumentos orientadores da escola. Estes domínios de intervenção estão 

interligados e têm um caráter de complementaridade havendo, contudo, algumas 

especificidades pelo que irão ser abordados, nestas Orientações, de forma autónoma. A 

avaliação permanente e sistemática que o psicólogo faz da eficácia da sua intervenção é 

transversal a todos os domínios e contribui para o aperfeiçoamento das práticas. 
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5. 1. Apoio Psicológico e Psicopedagógico  

 
 

Definição  

Intervenção que recorre a um conjunto diversificado de atividades que visam 
contribuir para o desenvolvimento integral do aluno, intervindo a nível 
psicológico e psicopedagógico ao longo do seu percurso escolar. Engloba a 
intervenção direta com os alunos mas, sobretudo, o trabalho colaborativo 
com docentes na organização de respostas educativas diferenciadas e de 
medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão. 

 

O apoio psicológico e psicopedagógico pretende dotar as crianças e jovens de competências e de 

recursos que lhes permitam um desenvolvimento integral harmonioso e garantir as condições 

para realizarem aprendizagens significativas. Este apoio deve considerar as características 

individuais, mas também de contexto. 

A intervenção deve iniciar-se o mais precocemente possível, visando a criação de ambientes do 

desenvolvimento. Será predominantemente indireta, numa perspetiva preventiva, podendo, em 

casos excecionais, perspetivar-se o apoio direto, grupal ou individual, por períodos limitados. 

Cabe ao psicólogo, enquanto elemento da equipa multidisciplinar de apoio à educação inclusiva 

da escola, desenvolver, designadamente, as seguintes atividades: 

 

 

 

 

 

 

Atividades 

 apoiar ou propor o desenho, a implementação e a avaliação de intervenções 
alargadas com vista à promoção do desenvolvimento global dos alunos; 

 proceder à avaliação global de situações relacionadas com o desenvolvimento, a 
aprendizagem, o comportamento, com competências e potencialidades 
específicas, através de processos de avaliação psicológica e psicopedagógica 
orientada para fatores contextuais; 

 colaborar com docentes, na identificação e análise das causas de insucesso 
escolar, prestando aconselhamento em função da situação; 

 colaborar na avaliação e na intervenção multidisciplinar; 

 reforçar condições de estimulação cognitiva; 

 colaborar nos processos de identificação de medidas de suporte à 
aprendizagem e à inclusão;  

 apoiar, em articulação com os pais e encarregados de educação e em 
colaboração com os serviços competentes, medidas adequadas de resposta 
educativa.  

 

O apoio psicológico e psicopedagógico é transversal a todos os níveis de escolaridade, 

independentemente do foco da intervenção assumir algumas particularidades em função do 

nível etário, dos contextos e dos objetivos de desenvolvimento e de aprendizagem a realizar.  

Nessa medida, apresentam-se alguns exemplos de áreas de referência no âmbito do apoio 

psicológico e psicopedagógico:  
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Áreas de 

Referência 

 

 Organização de ambientes formais e não formais de 
aprendizagem potenciando a: 

 relação entre professores e alunos; 
 relação entre professores e famílias; 
 relação entre alunos; 
 promoção de estratégias de autorregulação individual 

e grupal; 
  prevenção da indisciplina; 

  motivação intrínseca e envolvimento com a 
aprendizagem e com a escola; 

 prevenção de comportamentos de risco. 
 
  Promoção de condições de ensino/aprendizagem que 

valorizem o desenvolvimento de competências cognitivas, 
sociais e emocionais, considerando o respectivo início precoce 
e desenvolvimento contínuo.  
 

 Processos de transição entre ciclos e contextos. 
   

 

 

5.2. Apoio ao Desenvolvimento de Sistemas de Relações da Comunidade Educativa 

 

   

Definição 

Conjunto de atividades que visa mobilizar os diversos agentes educativos, 
entidades e serviços da comunidade com vista ao desenvolvimento e 
melhoria das respostas educativas. 

 

 

Neste domínio de intervenção a atividade visa, essencialmente, colaborar na criação de 

ambientes de aprendizagem positivos, seguros e saudáveis, que suportem o bem-estar, 

convocando os diversos agentes locais para um esforço conjunto e continuado. No domínio do 

apoio ao desenvolvimento de sistemas de relações da comunidade educativa, dentro da sua 

área de especialidade, podem os mesmos desenvolver, designadamente as seguintes 

atividades:  
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Atividades 

 colaborar com os órgãos de direção da escola através da elaboração de projetos, 
documentos e pareceres; 

 colaborar em ações comunitárias destinadas a prevenir as retenções e o 
abandono escolar e a promover a saúde mental e o bem-estar, nomeadamente 
através da elaboração de projetos, da articulação com instituições da 
comunidade e da organização de ações dirigidas a diferentes intervenientes 
educativos;  

 estabelecer articulação com outros serviços de apoio socioeducativo necessários 
ao desenvolvimento e implementação de medidas de promoção do sucesso 
educativo; 

 colaborar em ações de formação e participar na realização de experiências 
pedagógicas; 

 colaborar com docentes, pais e encarregados de educação e outros agentes 
educativos, na perspetiva do seu aconselhamento psicológico e psicoeducativo, 
através da realização de reuniões, da participação nos conselhos de turma e na 
organização de ações de formação; 

 colaborar na celebração de protocolos com serviços, empresas e outros agentes 
da comunidade; 

 articular com outros serviços e recursos da comunidade (Justiça, Segurança Social 
e Saúde); 

 desenvolver ações de literacia, sensibilização e formação dirigidas a pais e 
encarregados de educação e comunidade em geral sobre desenvolvimento e 
aprendizagem.  

 

A necessária complementaridade entre estes profissionais, direção, docentes, famílias e outros 

elementos e estruturas da comunidade educativa introduz o compromisso e o envolvimento de 

todos e conduz a respostas mais diversificadas, abrangentes e adequadas. Na escola, paralelamente 

a um trabalho individual, de acordo com as competências específicas de cada elemento, há uma 

complementaridade necessária que se concretiza num trabalho colaborativo, no desenho de linhas 

orientadoras e formas de intervenção que conduzirão a um processo educativo de qualidade e de 

melhorias contínuas. A título exemplificativo apresentam-se ações e atividades no âmbito do apoio 

ao desenvolvimento de sistemas de relações da comunidade educativa. 

  

Órgãos de Direção Gestão e Administração Escolar 
 
 Colaborar na construção do Projeto Educativo e de outros documentos estratégicos.  

 Delinear, com todos os elementos da comunidade educativa, processos, atividades e 
projetos que criem um ambiente motivador e propício às aprendizagens e ao 
desenvolvimento psicossocial. 

 Colaborar na conceção, implementação e avaliação de medidas para prevenir o abandono 
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escolar e melhorar a qualidade do sucesso educativo. 

 Participar na elaboração da proposta e na avaliação da oferta educativa e formativa. 

 Elaborar pareceres e participar na decisão de órgãos de direção da escola relativamente às 
parcerias externas com entidades que desenvolvem funções nos domínios da psicologia e 
orientação. 

 Apresentar informação que apoie o trabalho de constituição de turmas.  

 Recorrer a metodologias cientificamente válidas para a recolha e análise de dados relativos 
a fatores de risco e de proteção, bem como sobre as suas consequências no 
desenvolvimento e na aprendizagem dos alunos. 

 Colaborar na definição, implementação e avaliação de processos de comunicação eficaz de 
conteúdos chave para as audiências diversificadas (alunos, pais e encarregados de 
educação, docentes, funcionários, parceiros, entre outros). 

 Colaborar na construção e implementação de planos de melhoria e de sistemas de 
autoavaliação da escola. 

 
Docentes 

 Colaborar com diretores de turma, conselhos de docentes e de turma e outros docentes na 
análise e reforço de facilitadores e na eliminação de barreiras ao desenvolvimento e à 
aprendizagem, tendo em vista a implementação e avaliação de estratégias tendentes à sua 
respetiva promoção, prevenção e eliminação. 

 Desenvolver ações de capacitação, nomeadamente ao nível das práticas inclusivas, 
da prevenção de situações de abandono escolar e da indisciplina, e promotoras da 
interação com os pais e encarregados de educação. 

 Colaborar, no âmbito do funcionamento da equipa multidisciplinar de apoio á educação 
inclusiva, na tomada de decisão quanto à necessidade de mobilização de medidas de 
suporte à aprendizagem e à inclusão. 

 

Assistentes Operacionais 

 Desenvolver ações de capacitação ao nível da comunicação e da relação interpessoal. 

 Colaborar no desenvolvimento de ações de sensibilização promotoras de uma escola 
inclusiva. 

 Desenvolver ações de sensibilização para a deteção de situações de risco. 

 

Pais e Encarregados de Educação 

 Promover o envolvimento na vida escolar dos seus educandos. 

 Promover ações de desenvolvimento de competências de parentalidade. 

 Dinamizar ações de informação sobre a oferta educativa e formativa. 

 Sensibilizar para o apoio nas tomadas de decisão educativas dos seus educandos.  

 Desenvolver ações de capacitação sobre questões relativas ao desenvolvimento e processo 
educativo dos seus educandos. 
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 Promover, dinamizar e/ou participar em reuniões de pais e encarregados de educação. 

 
 
Centros Qualifica 
 

 Participar em ações e eventos no domínio da oferta educativa e formativa e da transição 
para o mercado de trabalho. 

 Articular com os técnicos dos Centos Qualifica os processos de transição, entre o percurso 
educativo e formativo. 

 
Justiça, Segurança Social, Saúde 
 

 Analisar conjuntamente situações que careçam da articulação de vários intervenientes - 
interlocução e sinalização. 

 Colaborar no encaminhamento de casos. 

 Colaborar na monitorização dos casos de acordo com as atribuições de cada interveniente. 

 Colaborar em ações de formação em vários âmbitos, nomeadamente na promoção da 
saúde mental e do bem-estar. 

 
Autarquias 
 
 Participar em eventos sobre a oferta educativa e formativa e noutras iniciativas que 

promovam o desenvolvimento de competências de gestão da transição da escola para vida 
pós-escolar. 

 
 Será ainda de focar o papel do psicólogo na equipa multidisciplinar de apoio à educação 

inclusiva, constituída de acordo com o Decreto-Lei nº 54/2018 de 6 de julho. Seguidamente é 

apresentado um conjunto de atividades, algumas delas já abordadas anteriormente, inerentes 

à intervenção no âmbito das competências previstas para esta equipa. Trata-se de um 

processo partilhado e de um exercício exigente que deve refletir a participação de todos, mas 

também os saberes específicos de cada um. 
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COMPETÊNCIA DA EQUIPA MULTIDISCIPLINAR DE APOIO À EDUCAÇÃO INCLUSIVA 
B. Acompanhar e monitorizar a aplicação de medidas de suporte à aprendizagem 

 

 Apoiar a operacionalização da legislação da educação inclusiva, nomeadamente em 
termos de organização e funcionamento; 

 Apoiar, no âmbito da equipa e em articulação com os pais e encarregados de 
educação na implementação das medidas de suporte à inclusão; 

 Colaborar na construção e implementação de planos de melhoria e de sistemas de 
autoavaliação da escola; 

 Colaborar na monitorização dos progressos e na avaliação da eficácia da 
intervenção. 
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COMPETÊNCIA DA EQUIPA MULTIDISCIPLINAR DE APOIO À EDUCAÇÃO INCLUSIVA 
A. Propor medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão a mobilizar 

 Colaborar nos processos de identificação de medidas de suporte à aprendizagem e à 
inclusão; 

 Proceder à avaliação global de situações relacionadas com o desenvolvimento, a 
aprendizagem, o comportamento e potencialidades específicas; 

 Colaborar na identificação de condições de ensino aprendizagem/aprendizagem que 
valorizem o desenvolvimento de competências cognitivas, da literacia e da numeracia, 
considerando o seu início precoce (antes do início formal) e desenvolvimento contínuo;  

 Propor a implementação de estratégias de promoção do autoconhecimento e 
clarificação de projetos pessoais, escolares e profissionais, que visem o 
desenvolvimento no processo de desenvolvimento da sua identidade e nas tomadas de 
decisão vocacional;  

 Intervir no desenvolvimento vocacional dos alunos e apoiar a construção de planos de 
carreira e transição para o mercado de trabalho, apoiando processos de tomada de 
decisão informada perante diferentes oportunidades educativas e profissionais. 
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COMPETÊNCIA DA EQUIPA MULTIDISCIPLINAR DE APOIO À EDUCAÇÃO INCLUSIVA 
C. Prestar aconselhamento aos docentes na implementação de práticas pedagógicas 

inclusivas 

 Colaborar na capacitação para a implementação da abordagem multinível e do 
desenho universal para a aprendizagem;  

 Colaborar na organização de ambientes formais e não-formais de aprendizagem 
potenciando a: 
 relação entre professores e alunos; 
 relação entre professores e famílias; 
 relação entre alunos; 
 promoção de estratégias de autorregulação individual e grupal; 
 promoção de comportamentos pró-sociais; 
 motivação intrínseca e envolvimento com a aprendizagem e com a escola; 
 prevenção de comportamentos de risco e promoção de comportamentos 

positivos. 
 Colaborar com docentes na monitorização e avaliação das medidas implementadas, 

bem como na adaptação e reformulação das mesmas sempre que necessário; 
 Colaborar no desenvolvimento de ações de formação e participar na realização de 

experiências pedagógicas; 
 Colaborar com diretores de turma, conselhos de turma e outros docentes na análise 

e reforço de facilitadores e na eliminação de barreiras ao desenvolvimento e à 
aprendizagem; 

 Identificar, propor e apoiar a implementação de estratégias promotoras do 
ensino/aprendizagem; 

 Desenvolver ações de capacitação, nomeadamente ao nível das práticas inclusivas, 
da prevenção de situações de abandono escolar e da indisciplina, e promotoras da 
interação com os pais e encarregados de educação;  

 Capacitar em áreas relevantes e afins à Psicologia da Educação. 
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COMPETÊNCIA DA EQUIPA MULTIDISCIPLINAR DE APOIO À EDUCAÇÃO INCLUSIVA 
D. Elaborar o relatório técnico-pedagógico previsto no artigo 21.º e, se aplicável, o 

programa educativo individual, previsto no artigo 24.º e o plano individual de 
   transição, previsto no artigo 25.º 

 Colaborar com os elementos da equipa multidisciplinar na proposta das 
medidas e estratégias pedagógicas e psicopedagógicas mais adequadas; 

 Articular a sua ação com outros serviços, de modo a contribuir para a 
avaliação de necessidades de medidas de suporte à aprendizagem e à 
inclusão; 

 Colaborar nos processos de transição entre contextos e ciclos de ensino;  
 Envolver as famílias na identificação das medidas e suporte à aprendizagem e 

à inclusão; 
 Colaborar na identificação de fatores que facilitam e dificultam a 

aprendizagem; 
 Colaborar na identificação de formas e instrumentos de monitorização das 

medidas contempladas no relatório técnico-pedagógico. 
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COMPETÊNCIA DA EQUIPA MULTIDISCIPLINAR DE APOIO À EDUCAÇÃO INCLUSIVA 
E. Acompanhar o funcionamento do centro de apoio à aprendizagem 

 

 Reforçar condições de estimulação cognitiva; 
 Promover e apoiar o acesso à formação, ao ensino superior e à integração na 

vida pós-escolar; 
 Promover e apoiar o acesso ao lazer, à participação social e à vida autónoma; 
 Apoiar técnico-cientificamente os docentes do grupo ou turma a que os 

alunos pertencem, no desenvolvimento de experiências pedagógicas 
eficazes; 

 Apoiar a construção de instrumentos de ensino/aprendizagem para as 
diversas componentes do currículo; 

 Colaborar na criação de ambientes estruturados, ricos em comunicação e 
interação, fomentadores da aprendizagem; 

 Apoiar a organização do processo de transição para a vida pós-escolar. 
 

 

5.3.Orientação Vocacional 

 

Definição 

Conjunto de atividades que visam capacitar os indivíduos, de qualquer 
idade e em qualquer fase da vida a identificar as suas capacidades, 
competências e interesses, a tomarem decisões em matéria de educação, 
formação e emprego e a gerirem o seu percurso individual no ensino, no 
trabalho e noutras situações em que estas capacidades e competências 
podem ser adquiridas ou utilizadas. 

 

No domínio da orientação, o psicólogo, ao longo do percurso académico dos alunos, 

desenvolve um conjunto de atividades com os alunos ou em articulação com outros 

intervenientes da comunidade, designadamente: 

Atividades 

 apoiar os alunos no processo de desenvolvimento da sua identidade;  

 fomentar a autonomia na pesquisa de informação; 

  apoiar a aquisição de competências de gestão de carreira;  

 realizar ações de informação sobre o sistema educativo e formativo e 
sobre a oferta existente a nível nacional e comunitário;  

 colaborar na organização e no acompanhamento de visitas de estudo 
e de atividades de aproximação ao mercado de trabalho; 

  apoiar a preparação de experiências de mobilidade; 

  preparar as transições ao longo do percurso educativo e profissional; 

 colaborar e articular com outros serviços de forma a garantir a 
portabilidade de processos; 
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 incentivar iniciativas de aprendizagem em contextos concretos de 
atividade, como voluntariado, estágios e jobshadowing; 

  dinamizar ações de informação e sensibilização dos pais e 
encarregados de educação e da comunidade em geral, sobre aspetos 
inerentes a tomadas de decisão de carreira.  

 

Pretende-se, assim, capacitar os alunos para a construção e gestão equilibrada dos seus 

projetos de vida e de carreira, através da aquisição de estratégias de:  

 

 Autoconhecimento - adotar atitudes e comportamentos que traduzam uma percepção 
adequada de si próprios, das suas aptidões e interesses;  
 

 Interação eficaz - relacionar-se com pessoas com diferentes características, mantendo 
uma atitude facilitadora da comunicação ou da interação, gerindo as dificuldades e 
eventuais conflitos de modo a atingir os objetivos; 
 

 Gestão da informação - utilizar as estratégias adequadas para localizar, recolher e 
validar informação. Implicar-se em permanência na pesquisa e na gestão da 
informação relevante para a carreira; 
 

 Gestão da mudança – ajustar-se a novos desafios e empenhar-se de forma 
permanente no seu desenvolvimento e atualização. Dominar as estratégias 
facilitadoras das transições nos vários contextos de vida e ser um agente de mudança; 
 

 Decisão - analisar e avaliar as diferentes alternativas existentes, ponderando as 
consequências das opções no imediato e a longo, com vista à tomada de decisões 
informadas; 
 

 Acesso ao mercado de trabalho - desenvolver estratégias de integração e de 
manutenção no mercado de trabalho. 

 

 

A intervenção da orientação vocacional tem um caráter transversal e complementar ao longo 

do percurso escolar dos alunos.  

 

6. PROCEDIMENTOS E ESTRATÉGIAS 

 

A intervenção do psicólogo operacionaliza-se por recurso a diferentes procedimentos e 

atividades, com uma perspetiva preferencialmente preventiva e promocional. Considerando as 

especificidades do contexto escolar, o psicólogo deve ser capaz de avaliar as possibilidades e 

limites da sua intervenção tendo em atenção pressupostos teóricos, científicos, éticos e 

deontológicos, e a sua autonomia técnico científica, de acordo com o princípio B e o 

ponto 3.3 do Código Deontológico da Ordem dos Psicólogos Portugueses. Destacam-se 



                                                                                      
24 

 

princípios específicos de salvaguarda do superior interesse da criança e do jovem, de 

consentimento informado e respetiva autorização do representante legal, de privacidade e 

confidencialidade inerentes a todo o processo de avaliação e intervenção psicológica, de 

respeito pelos limites nas relações profissionais que estabelecem e de observância de outros 

cuidados inerentes à avaliação e intervenção. O procedimento relativo à sinalização dos 

alunos, aos critérios a considerar, o tipo e as prioridades de intervenção deve estar definido. 

Situações de exceção, que justifiquem a inexistência de sinalização formal, uma intervenção 

imediata ou a ausência de autorização do representante legal, devem ficar salvaguardadas.  

6.1. Apoio técnico-científico 

 

Assumindo o pressuposto de que o aluno é o centro da ação da escola, o apoio técnico-

científico prestado pelo psicólogo em contexto escolar, assenta num processo especializado de 

resolução de problemas, cujo objetivo é apoiar os diferentes públicos-alvo da comunidade 

educativa -docentes, não docentes, pais e encarregados de educação, órgãos de direção e 

administração escolar - no desenvolvimento de competências que lhes permita funcionar de 

forma mais eficaz com o aluno individualmente, com um grupo de alunos, com os sistemas 

com que este se relaciona ou com a escola, e desenvolver a sua atividade com qualidade.  

Neste apoio técnico-científico, através da prestação de serviços especializados, o psicólogo 

colabora com outros elementos da comunidade educativa no sentido de clarificar, propor 

soluções, otimizar recursos, intervenções e serviços dirigidos aos alunos e restante 

comunidade educativa. Neste formato, essencialmente colaborativo e participativo, as 

estratégias de ação são dirigidas a objetivos conjuntos e resultam de uma produção coletiva de 

conhecimento, estratégias e soluções. A colaboração com os órgãos de direção, gestão e 

administração, assenta numa perspetiva de assessoria técnica e organizacional, no âmbito das 

orientações estratégicas da escola, com vista à promoção de um clima organizacional e 

educativo positivo e à qualidade do ensino. A ação do psicólogo poderá ainda ser utilizada com 

objetivos promocionais, preventivos ou de remediação, devendo basear-se prioritariamente 

numa perspetiva de promoção e de prevenção. 

A relação do psicólogo com os outros elementos da comunidade educativa constrói-se a partir 

da repartição equitativa de poder, responsabilidade e participação, com respeito pelas 

qualificações, competências, áreas de especialidade e experiências de todas as partes 

envolvidas. As vantagens desta ação colaborativa para a qual o psicólogo contribui com os seus 

conhecimentos técnicos, científicos e psicopedagógicos especializados, são amplamente 

reconhecidas, designadamente porque: 
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 Facilita uma abordagem global, inter, transdisciplinar e de corresponsabilização dos 

problemas da escola e dos alunos; 

 Valoriza os aspetos da relação numa lógica de reciprocidade, conhecimento, 

compreensão mútuos e negociação de decisões; 

 Enfatiza a mutualidade dos processos e o respeito pela diversidade e pela inclusão; 

 Cria condições para ultrapassar padrões de autoridade e de dependência, na medida 

em que o poder é partilhado e a natureza da ação emancipatória e capacitadora. 

 

O apoio técnico-científico prestado pelo psicólogo em contexto escolar assenta numa base 

colaborativa, desenvolve-se de forma intencional, sistemática e estruturada numa 

sequencialidade de fases.  

 

6.2. Avaliação Psicológica e Psicopedagógica 

A avaliação psicológica refere-se a um processo que inclui a identificação do problema, a 

recolha, a análise e a interpretação da informação, com recurso a estratégias e instrumentos 

diversificados. É focalizada no indivíduo, devendo considerar-se as diferentes dimensões da 

sua vida, com o objetivo último de apoiar a intervenção.  

A avaliação psicopedagógica poderá resultar do trabalho de apoio a docentes e centra-se nos 

processos de ensino e produtos de aprendizagem dos alunos, recorrendo a estratégias e 

instrumentos de natureza formal e informal, com e sem aferição à norma. 

No âmbito de avaliação psicológica e psicopedagógica identificam-se os processos psicológicos 

e compreende-se o indivíduo integrado nos contextos. Importa, ainda, ter em consideração 

um conjunto diverso de aspetos, nomeadamente, quanto ao processo de sinalização, aos 

procedimentos de recolha, tratamento e análise de dados, à elaboração de relatórios de 

avaliação, à partilha e devolução dos resultados e à intervenção e recomendações 

subsequentes. 

Relativamente aos procedimentos de recolha de dados, colocam-se questões inerentes ao 

contacto com os diferentes intervenientes educativos e tipologia de mecanismos e 

instrumentos, considerando-se a necessidade de uma avaliação compreensiva e holística da 

situação e o respeito pelo respeito pelo código deontológico da profissão e pela legislação em 

vigor legislação em vigor relativa à recolha e tratamento de dados. 

A escolha dos instrumentos é uma decisão técnica que serve o propósito de responder ao 

objetivo inicial, pelo que deve ser devidamente cuidada e fundamentada. A análise e 

integração dos resultados da avaliação permitem indicar algumas recomendações ao 
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indivíduo em avaliação, docentes, pais e encarregados de educação. A compilação dos 

resultados da avaliação psicológica integra questões relativas à elaboração de relatórios, 

realização de reuniões para devolução de resultados ao representante legal e partilha de 

informação em equipa multidisciplinar. É de salientar que a partilha da informação com outros 

profissionais está devidamente autorizada, com respeito pelo cumprimento do código 

deontológico da profissão. 

6.3. Acompanhamento Psicológico e Psicopedagógico 

 
O apoio psicológico e aconselhamento podem definir-se como um processo relacional de 

ativação dos mecanismos de funcionamento psicológico, com o objetivo de promover o bem-

estar e a funcionalidade dos indivíduos. Coloca um conjunto diverso de questões, 

nomeadamente quanto à opção por modelos e técnicas específicas, à modalidade de 

intervenção, às condições e recursos (tempo, espaço, materiais), aos limites e limitações e, 

ainda, ao treino e supervisão. 

O apoio psicopedagógico tem como principal objetivo potenciar o ensino/aprendizagem e a 

aquisição a aprendizagem e a aquisição de estratégias fundamentais para os desempenhos 

académicos. Concretiza-se, preferencialmente de forma indireta, através da capacitação dos 

docentes e outros agentes educativos, para que possam intervir na resolução de problemas 

comportamentais, para potenciarem a sua prática pedagógica e para desenvolverem nos 

alunos estratégias potenciadoras da autorregulação da aprendizagem, da tomada de decisão e 

da resolução de problemas. Independentemente de assumir a forma direta ou indireta, o 

acompanhamento psicopedagógico desenvolve-se em três fases: avaliação diagnóstica, 

planificação com definição de objetivos e de estratégias, elaboração do plano de intervenção e 

a sua avaliação. 
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7. INSTRUMENTOS E MODALIDADES DE INTERVENÇÃO 

 

Cada vez mais, a intervenção do psicólogo assume um caráter abrangente e holístico. Nestas 

situações é necessária uma fundamentação especializada e uma visão integrada e integradora 

das informações disponíveis ou a recolher e das estratégias de intervenção a mobilizar. Para o 

efeito recorre a um conjunto de instrumentos, recursos e modalidades de intervenção que o 

ajudam na sua ação, seja ela de caráter preventivo, ou mais direcionada para a resolução de 

problemas. Neste sentido, a identificação clara e a seleção adequada dos instrumentos, 

recursos e modalidades de intervenção a utilizar por estes profissionais são cruciais para a 

eficácia da intervenção. 

7.1. Instrumentos  

A entrevista psicológica, os testes psicológicos, a observação e os relatórios constituem-se 

como os principais instrumentos de que o psicólogo dispõe. A opção pela utilização destes 

instrumentos de forma isolada ou em complementaridade depende do objetivo da 

intervenção.   

7.1.1. Entrevista Psicológica  

A entrevista é uma técnica de recolha de dados que possibilita o levantamento de um conjunto 

de informações. Com base na relação entre duas ou mais pessoas, assenta na assunção de 

papéis diferenciados e no controlo dos objetivos, por parte do profissional que a conduz. Uma 

entrevista permite que se obtenha um conjunto de dados significativos que devidamente 

relacionados podem conduzir a um plano de intervenção ou reconstruir um novo eixo de ação. 

Na preparação da entrevista, o psicólogo deve considerar tanto o contexto educativo, como o 

contexto familiar e social, podendo delinear como objetivos a exploração de dados relativos à 

situação pessoal, familiar e educativa do aluno.  

Em função dos objetivos a alcançar o psicólogo determina o tipo de entrevista a utilizar e 

perspetiva o seu guião. Poderá, assim, recorrer a entrevistas estruturadas compostas por 

tópicos e listagens de questões pré-definidas, tendencialmente de respostas fechadas, que 

pretendem recolher informações concisas e precisas; entrevistas semi-estrutadas, compostas 

por perguntas fechadas e abertas, sem uma ordenação rígida; e entrevistas abertas, 

essencialmente de caráter exploratório, conferindo grande liberdade tanto ao entrevistador 

como ao entrevistado em termos dos tópicos a abordar. Pode ser complementada por outras 
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técnicas, designadamente, grupos focais ou técnicas ativas para recolha e triangulação de 

informação de suporte à planificação das intervenções. 

7.1.2. Testes Psicológicos 

Num processo de avaliação psicológica, o recurso a testes psicológicos pode ser justificável, 

contudo, importa fazer a distinção entre o processo de avaliação e a aplicação de provas de 

avaliação. A avaliação psicológica é um processo abrangente, da competência exclusiva do 

psicólogo, na qual a aplicação de testes se pode revelar necessária.  

A utilização de testes implica uma série de conhecimentos de base, designadamente, aqueles 

que se referem à seleção adequada e parcimoniosa dos mesmos, à estatística descritiva, 

fidelidade, validade, interpretação normativa, procedimentos de administração e elaboração 

de hipóteses interpretativas, numa lógica compreensiva dos diferentes tipos de resultados. A 

utilização de instrumentos desta natureza é indissociável, tanto da sua cotação e 

interpretação, como da integração dos resultados num contexto mais alargado de informações 

tendo em vista responder a um objetivo específico.  

O recurso a testes psicológicos pode auxiliar o psicólogo na sua avaliação e contribuir para 

contornar alguma parte da subjetividade das suas perceções, contudo, a leitura isolada e 

descontextualizada dos resultados dos testes pode permitir descrever aspetos do 

funcionamento psicológico provável dos alunos, mas não os definem em termos absolutos, daí 

a relevância da complementaridade de outras fontes de informação, designadamente a 

observação dos alunos e das suas produções e comportamentos em contextos diversificados. 

7.1.3. Observação 

A observação é, por excelência, um método comum de recolha de dados acerca do 

comportamento e funcionamento de alunos, bem como da sua interação com o meio 

envolvente em atividades de rotina e em diferentes contextos. A observação pode ter como 

enfoque o aluno individual, grupos de alunos, o grupo turma, mas também a sala de aula 

(organização do espaço, recursos, práticas pedagógicas, interações, etc.). De igual modo, pode 

variar em termos do seu grau de estruturação, incluindo observações casuais, em que o 

observador determina os eventos, a frequência do registo e a riqueza do detalhe da 

informação que regista; observações por amostragem de tempo de comportamentos; registos 

de acontecimentos e subsequente análise funcional; observações com recurso a checklists ou 

rating scales.  
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7.1.4. Relatórios  

O relatório, no âmbito de um processo de avaliação psicológica, é um documento técnico que 

organiza e sistematiza a informação recolhida através de diferentes fontes e modalidades, 

tanto relativas às características individuais do avaliado, como dos contextos onde ele se 

insere. Deve conter a apreciação global das diferentes fases do processo de avaliação, a análise 

qualitativa e quantitativa dos testes psicológicos, caso tenham sido aplicados, a análise 

integrada de todos os elementos que contribuam para uma melhor compreensão do aluno e 

propostas de intervenção. 

Na elaboração de um relatório deve ser tido em conta o destinatário, uma vez que este tipo de 

documentos poderá ser lido por um conjunto heterogéneo de intervenientes (alunos, pais e 

encarregados de educação, docentes, diretores, entre outros). Neste sentido, deverá ser 

acautelada a utilização de linguagem técnica, salvaguardando-se a precisão e mantendo a 

objetividade e a clareza. Ao optar-se pela apresentação de dados quantitativos, estes devem 

ser criteriosamente selecionados e explicados de acordo com o destinatário do relatório. 

Tendo presente o respeito pela confidencialidade, deve ser especificado quem tem acesso aos 

dados dos relatórios. 

Atendendo ao destinatário e aos objetivos podem constar do relatório:  

 Informações sobre o contexto familiar e social; 

 Dados referentes aos marcos do desenvolvimento do aluno; 

 Dados referentes ao percurso educativo; 

 Motivo que está na origem da avaliação psicológica; 

 Identificação dos instrumentos (entrevista, testes psicométricos, observações, entre 
outros) utilizados no processo de avaliação); 

 

 Resultados obtidos nos diferentes instrumentos de avaliação utilizados; 

 Síntese interpretativa dos resultados numa compreensão holística da situação; 

 Propostas de intervenção. 

 
 

7.2 Modalidades de Intervenção 

Compete ao psicólogo delinear a modalidade de intervenção adequada às necessidades e 

características dos alunos e da comunidade educativa, tendo por referência o conhecimento 

científico disponível em matéria de boas práticas. As modalidades de intervenção poderão ser 

individuais ou em grupo, envolvendo a interação face-a-face ou passando até por uma 
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intervenção a distância. Este profissional intervém individualmente sempre que a natureza 

associada à intervenção ou as características do aluno não sejam passíveis de uma abordagem 

coletiva. Alicerçadas no papel dos pares, na partilha de vivências e no desenvolvimento de 

atitudes, as intervenções em grupo acrescentam valor concorrendo para: 

 estimular o desenvolvimento e a aprendizagem por via das interações sociais, da 

tutoria e modelagem interpares; 

 desenvolver o autoconhecimento através das interações eu-outros; 

 identificar e desenvolver potencialidades, no sentido de se tornarem mais autênticos e 

produtivos na consecução dos seus objetivos; 

 rentabilizar as aprendizagens através da modelagem interpares; 

 aprender a enfrentar situações novas, a ultrapassar dificuldades, a pensar de forma 

mais criativa e a confiar em si e nos outros. 

No domínio do apoio psicopedagógico, a utilização de ferramentas como fóruns, blogs e jogos 

ou desafios de gamificação, por exemplo, poderá ser útil para promover e dinamizar 

programas de intervenção como a prevenção de comportamentos aditivos e dependências e a 

prevenção da violência, entre outros. Os recursos de informação e tecnologia assistida 

constituem-se como uma mais-valia na promoção de competências cognitivas e académicas 

dos alunos. 
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8. OS PROFISSIONAIS  

8.1 Conteúdo Funcional 

O conteúdo funcional do psicólogo engloba o conteúdo transversal da carreira geral de técnico 

superior, o qual consta do anexo à LTFP aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na 

redação vigente, complementado com o conteúdo funcional associado às atribuições, 

competências ou atividades que o mesmo vai desempenhar no respetivo posto de trabalho (cf. 

o disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 29.º e  n.º 2 do artigo 88.º da LTFP).  
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NOTAS FINAIS  

 

As Orientações para o trabalho em Psicologia Educativa nas Escolas constituem um 

documento enquadrador da atividade dos psicólogos em contexto escolar e deve ser 

entendido como um conjunto de orientações técnico-metodológicas de apoio à sua 

intervenção. 

Sublinha-se o papel do psicólogo, enquanto técnico superior especializado, na construção de 

uma escola cada vez mais inclusiva, em que a qualidade das práticas e a valorização e o 

respeito pela diversidade são o alicerce para o desenvolvimento do potencial de cada aluno e 

para que todos tenham oportunidade de realizar aprendizagens significativas.  

Trata-se de um documento integrador da ação, enfatizando as oportunidades e os potenciais 

ganhos que poderão advir da intervenção do psicólogo no sistema educativo. Merece relevo 

particular a ação dos psicólogos na equipa multidisciplinar de apoio à educação inclusiva, 

nomeadamente, através do seu contributo técnico-científico na identificação das medidas de 

suporte à aprendizagem e à inclusão, harmonizando a promoção do sucesso escolar com as 

potencialidades e interesses dos alunos, bem como com a promoção da sua saúde mental e 

bem-estar.  

É destacado, também, o papel dos psicólogos no acompanhamento e na monitorização e 

avaliação da eficácia das intervenções, reforçando, paralelamente, o trabalho em equipa com 

o envolvimento dos docentes, dos técnicos, dos pais ou encarregados de educação e do 

próprio aluno.  

 

Este documento Orientações par para o Trabalho em Psicologia Educativa nas Escolas será 

alvo de reapreciação periódica de 3 em 3 anos, para análise e adequação da sua validade e 

propósitos. 
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